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GABINETE DO VEREADOR DENILSON  

INDICAÇÃO N°6R/2017  

O Vereador abaixo assinado, com assento na Bancada do PMDB 

nesta Casa de Leis, vem nos termos regimentais REITERAR os termos da Indicação 

n° 55912013, que solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que interceda 

de Assistência Social, no Bairro Campo Redondo ,neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

,,,,T ,,, 	5' 	i localidade em questao, é que solicitamos ao Chefe do Polé'r Exe6ütivo, a viabilização 
desta proposição, considerando a importância para o desénvolvimento da nossa Cidade. 

Sala das Sessões, 07 de fevereiro' de 2017. 
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Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
Rua Hermórgenes Freire da Costa, 179 - Centro - Tel.: (22) 2621-1525 R.208 
e-mail: denilson@cmspa.d.gov.hr  

GABINETE DO VEREADOR DENILSON  

INDICAÇÃO N°559/2013 

O Vereador abaixo assinado, com assento na Bancada do PMDB 
nesta Casa de Leis, vem nos termos regimentais INDICAR ao Exm°. Sr. Prefeito, para 
que interceda junto a Secretaria ComPétedte, no sentido de se implantar o ORAS — 

CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Bairro de Campo Redondo, 
neste Município. 

.TU$TIFICATIVA 

A medida ora solicitada é de grande interesse da comunidade local, 
considerando à iiiiportancia'do ORAS', 'que presta serviçds 'Cbritihuados de Proteção 
Social Básica de Assistência Social para familías, seus membros e indivíduos em 

; 
situação de vulnerabilidade social. Articula e fortalece a rede.de Proteção Social Básica 
local. 

Previnem:situações de vuln'elabilidade e risco sosial, bem como 
identificam e estimulam as potenCialidades locais, modificando a qualidade de vida das 
famílias que vivem nessas localidades. 

Acreditando na viabilização deste essencial serviço público, é 
que convido meus Nobres Pares a aprovarem a presente Indicação. 

Sala das Sessões, 13 de novembro" de 2OWESPACHO 
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